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Art. 5º As reuniões do Comitê serão:

I - ordinárias, quando realizadas mensalmente;
II - extraordinárias, quando solicitada por quaisquer de seus membros e convocada pelo coordenador.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 21 de junho de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 443/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea “c”, inciso V, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 14361/2024-1-TC, e
nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº  06/2019,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  26/07/2019;
RESOLVE autorizar o afastamento da servidora HANUZIA PEREIRA FERREIRA, ocupante do cargo de
Gerente de Avaliação e Resultados de Soluções de Aprendizagem do Instituto Escola Superior de Contas e
Gestão  Pública  Ministro  Plácido  Castelo,  para  participar  do  “III  Congresso  Internacional  de  Ciências
Sociais e Humanas Brasil 1824-2024: entre centralismo e descentralização”, que ocorrerá na Universidade
de Salamanca (USAL), na Espanha, no período de 24 a 28 de junho de 2024, sem ônus para este Tribunal e
sem  prejuízo  de  seus  vencimentos  e  demais  vantagens  de  caráter  pessoal,  com  exceção  do  auxílio-
alimentação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 444/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
15896/2024-1-TC,  bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias
aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem procedimento  in loco, no período de
26/06 a 28/06/2024, no município do Estado do Ceará indicado na solicitação de viagem nº 41/2024, da
Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, devendo o dispêndio correr à
conta do orçamento vigente do TCE/CE. 

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Antônio Alves Ferreira Júnior Analista de Controle Externo 3 240,00 720,00

Arielton Fonteles Araújo Analista de Controle Externo 3 240,00 720,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 445/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
15896/2024-1-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias
aos servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de conduzirem veículos oficiais de propriedade deste
Tribunal, no período de 26/06 a 28/06/2024, a município do Estado do Ceará indicado na  solicitação de
viagem nº  41/2024,  da  Diretoria  de  Fiscalização de  Obras,  Serviços  de  Engenharia  e  Meio  Ambiente,
devendo o dispêndio correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$
Total a pagar

R$

Antônio Inocêncio da Costa Souza Auxiliar de Controle Externo 3 240,00 720,00

José Alves de Oliveira Auxiliar de Controle Externo 3 240,00 720,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 446/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 10254/2024-2-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Resultado de Exame Pericial, datado de 17/06/2024, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará
(COPEM/SEPLAG/CE),  à servidora ANDRÉIA MAIA DO NASCIMENTO FERNANDES, Analista  de
Controle Externo, 11 (onze) dias de licença para tratamento de saúde, desde 30/04/2024 a 10/05/2024,  na
forma dos arts. 80, inciso I, e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de junho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 447/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 02236/2024-4-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 17/06/2024, expedido pela Coordenadoria


